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FUNDADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 1995

nrsor.uçÃo n" otL/2oLs

Conforme deliberado em reunião de Diretoria Executíva, Conselho
F isca l  e  Conse lho  De l ibera t ivo ,  de  L9 /08 /20L5 (A ta  L441,  nos
Lermos estatutár ios (Art igo 27 Letras r \a",  t tct ' ,  \ \k",  \ \1" e t tm") ,
a diretor ia baixa-sê a prêsente resolução:

1. '\Os associados que não Èiverem margem para desconto em
holerite (consignação em folha de pagarnento) pela SPPREV e
PMESP; nos termos do Decreto Estadual 60.435 de 13 de maio de
2OL4; terão suas despesas com os planos de saúde coleÈivo por
adesão disponibi l izados por esta Associação Pol j -c ial  de
Assistência Social boletados via Banco do Brasil e/ou ouÈro
quê a entidade definir; o não pagamento dos valores cobrados
através de boleÈos acarretará a exclusão do associado
inadimplente do plano de saúde, sêm prejuizo de alcar com os
valores devidos incidentes até a data da efetiva exclusão.

2. Os associados que se enquadrarem no previsto no iten
anterior deverão firmar "Termo de Compromisso" autorizando a
mencionada forma de cobrança.

Tal procedimento encontra amparo Estatutário nos termos do artigo
L4 letras ttat' , \\b" e parágrafo único do Estatuto vigente,
registrado no 10 Oficial de Registro de Títul-os, Documentos e
Civi l  de Pessoa Jurídica de Guarulhos, sob no L47.968.

Sala de reuniões, Guarulhos 19 de Agosto de 2015.
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